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Londrina, 9 de abril de 2024. Alex Canziani Silveira - Diretor Presidente. 

PROCON - NÚCLEO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA 
DO CONSUMIDOR 

EXTRATOS 
EXTRATOS DE DECISÕES 
 
DECISÃO Nº 064, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023 
Processo Administrativo nº 8/2019 
Fornecedor/Representado: SONY MOBILE COMMUNICATIONS DO BRASIL LTDA. (SONY ERICSSON MOBILE) 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 006/2019, julgo INSUBSISTENTE o processo administrativo.     
     
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
 
THIAGO MOTA ROMERO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 

 
DECISÃO Nº 081, DE 27 DE MARÇO DE 2024 
Processo Administrativo nº 117/2019 
Fornecedor/Representado: BANCO BRADESCO S.A. (BRADESCO AG. 0560-6 LONDRINA CENTRO) 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 110/2019, adotando-as como motivação, aplico ao 
representado multa no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), conforme artigo 5º, V, da Lei Municipal nº 7.614/98, por tratar-se da 4ª (quarta) 
infração às disposições de tal diploma legal. 
 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
 
THIAGO MOTA ROMERO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 

  
TJRProcon: Acórdão nº 25/2024 
 
Processo Administrativo nº 06/2019 
Auto de Infração: Auto de Infração n. 004/2019 
Fornecedor: CNOVA COMÉRCIO ELETRÔNICO S.A. 
Relator: Vinícius Caleffi de Moraes 
 
EMENTA: RECURSO VOLUNTÁRIO. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO ÀS NORMAS DO CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR. 

Londrina, 08/04/2024. 

 
TJRProcon: Acórdão nº 27/2024 
 
Decisão de 1ª instância: 073/2023 
Processo Administrativo nº 17/2019 
Auto de Infração: 015/2019 
Fornecedor: Oi Móvel S/A 
 
Relator: Marco Antonio de Resende Brandão 
 
EMENTA: REMESSA NECESSÁRIA. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO ÀS NORMAS DO CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR. 

Londrina, 08/04/2024. 

 
TJRProcon: Acórdão nº 23/2024 
Decisão de 1ª instância: 055/2023 
Processo Administrativo nº 3346/2018 
Auto de Infração: 468/2018 
Fornecedor: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AG. 2702 
Relator: RICARDO ERGAS AGUILERA 
 
EMENTA: REMESSA NECESSÁRIA. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO ÀS NORMAS DO CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR. 

Londrina, 08/04/2024. 

 
TJRProcon: Acórdão nº 29/2024 
 
Decisão de 1ª instância: 077/2023 
Processo Administrativo nº 21/2019 
Auto de Infração: 019/2019 
Fornecedor: Grupo Amerida Movil 
Relator: Marco Antonio de Resende Brandão 
 
EMENTA: REMESSA NECESSÁRIA. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO ÀS NORMAS DO CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR. 
Londrina, 08/04/2024. 


